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 LEI PROMULGADA Nº 3161,                               DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 
 

 
Reconhece as academias de musculação, 
ginásticas e de artes marciais, e, todo tipo de 
esportes, como atividade essencial à saúde no 
Município de Araguaína. 
 

 
                O Presidente da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições legais e com base no Art. 56 § 8º da Lei Orgânica do Município 

e Art. 173, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa de Leis, PROMULGA a 

seguinte Lei. 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece as academias de musculação, ginástica, 

natação, hidroginástica e de artes marciais, e, todo tipo de esportes, como atividade 

essencial à saúde em período de calamidade pública no Município de Araguaína, 

sendo vedada a determinação de fechamento total de tais locais. 

Parágrafo único. Poderá ser realizada a limitação do número de pessoas 

presentes nas academias discriminadas no caput deste artigo, de acordo com a 

gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da 

autoridade competente, devendo ser mantida, em tais locais, a possibilidade de 

atendimento presencial. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, Estado do 
Tocantins, aos 07 dias do mês de agosto de 2020. 

 
 

 
 

 
ALDAIR DA COSTA SOUSA - GIPÃO  

Presidente da Câmara Municipal de Araguaína – TO. 
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